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DECRETOS MUNICIPAIS

PODER EXECUTIVO
Prefeito: Luís Álvaro Abrantes Campos
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Publique-se na forma da lei
Marcela Campos Zaidan Fernandes

Secretária Municipal de Governo

EXTRATO DE PORTARIAS ASSINADAS PELO
EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis em vigor e na forma do art. 26, inciso II, da Consti-
tuição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 20.644 - CONCEDER Abono Permanência, nos termos do art. 2º, § 
5º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, à servidora Marlene Carvalho Neves, 
Matrícula nº 8619/01, ocupante do cargo de Professora, conforme Despacho do 
Secretário de Planejamento e Gestão na f. 257 do Processo Funcional nº 3449/95, 
com efeito retroativo a 17.07.2019. Barbacena, 06 de agosto de 2019. 

PORTARIA Nº 20.646 - REVOGAR a designação de José Victor Silveira Avelar, cons-
tante da Portaria nº 19.773, de 10.09.2018, com efeito retroativo a 12.07.2019. 
Barbacena, 06 de agosto de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu cargo, 
em conformidade com as leis vigentes, e na forma do artigo 26, inciso II, da Cons-
tituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 20.647 - RATIFICAR a Portaria nº. 089/2019, da Diretoria Geral do 
Serviço de Água e Saneamento – SAS, que designa servidor para ocupar função 
gratificada criada para a nova estrutura da Autarquia, conforme as Leis Delegadas 
nº 33 de 21 de fevereiro de 2013, e 49, de 11 de abril de 2013. Barbacena, 06 de 
agosto de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso das atribuições de seu car-
go, em conformidade com as leis em vigor, em especial com o disposto na Lei nº 
4.670/2015 e no Decreto nº 8.181/2017; e na forma do artigo 26, inciso II, da 
Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 20.648 - 1 – REVOGAR as designações dos seguintes membros das 
áreas governamental e não governamental do Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial – CMPIR,  constantes da Portaria nº. 18.682, de 10.04.2017: 
Secretaria Municipal de Saúde e Programas Sociais – SESAPS: Titular: Maria Auxi-
liadora de Jesus Souza Discaciatti, Suplente: Terezinha Luzia da Silva Fortes. Polícia 
Militar: Titular: 1º Sgt. Cláudio Roberto de Almeida. Representante da 3ª Subseção 



da Ordem dos Advogados do Brasil: Titular: Alex das 
Silva Martins. 2 – DESIGNAR para compor o Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial – CMPIR, 
os seguintes membros da área governamental, como 
representantes dos segmentos abaixo relacionados: 
Secretaria Municipal de Saúde e Programas Sociais 
– SESAPS: Titular: Viviane Cristina dos Santos, Su-
plente: Lúcia Helena Pereira. Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais: Titular: 1º Ten. Rafael roberto de 
Carvalho Andrade, Suplente: 1º Sgt. Cláudio Roberto 
de Almeida. 3 – DESIGNAR para compor o Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial – CMPIR, 
os seguintes membros da área não governamental, 
como representantes do segmento abaixo relaciona-
do: - Representante da 3ª Subseção da Ordem dos 
Advogados do Brasil: Titular: Camila Bruna do Nasci-
mento, Suplente: Alex das Silva Martins. 3 – DISPOR 
que a presente Portaria entre em vigor a partir da data 
de sua publicação. Barbacena, 06 de agosto de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com a 
Legislação em vigor, em especial com o disposto na Lei 
Municipal nº 4.153, de 2008, e na forma do art. 26, 
inciso I, da Constituição do Município de Barbacena; 
RESOLVE:

PORTARIA Nº 20.650 - 1 – REVOGAR as designações 
de Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres e Fre-
derico Ozanam de Melo Souza como membros titular e 
suplente, respectivamente, da área não governamen-
tal do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico de Barbacena - COMPHA contidas na Portaria nº 
19.273, de 10.01.2018. 2 – DESIGNAR para compor o 
Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Barbacena – COMPHA Frederico Ozanam de Melo 
Souza e Sérgio Luiz Barreto Campello Cardoso Ayres 
como membros titular e suplente, respectivamente, da 
área não governamental. 3 – DISPOR que a presente 
Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
Barbacena, 12 de agosto de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso 
das atribuições de seu cargo, em conformidade com 
as leis em vigor e na forma do art. 26, inciso II, da 
Constituição do Município de Barbacena; RESOLVE:

PORTARIA Nº 20.652 - EXONERAR, a pedido, a servi-
dora Rafaela Silva de Souza Andrade, do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Barbacena, com efeito 
retroativo a 02.08.2019, conforme Requerimento nº 
036508/2019. Barbacena, 13 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 20.653 - CANCELAR a licença sem 
vencimentos para tratar de interesse particular con-
cedida à servidora Kátia Aparecida Meireles Teixeira, 
ocupante do Cargo Público de Professora, do Quadro 
do Magistério Público Municipal de Barbacena, em 
conformidade com o Requerimento nº 036454/2019, 
com efeito retroativo a 12.08.2019. Barbacena, 13 de 
agosto de 2019.

PORTARIA Nº 20.654 - CONCEDER Abono Permanên-
cia, nos termos do art. 2º, § 5º, da Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, à servidora Maria da Conceição 
Costa Giffoni, Matrícula nº 10.883/01, ocupante do 
cargo de Professora, conforme Despacho do Secretá-
rio de Planejamento e Gestão na f. 115 do Proces-

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Secretário: Aderbal Neves Calmeto

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - 

SEPLAN

SAS – PROCESSO Nº 025/2019 - PE 012/2019 – Ob-
jeto: Registro de Preços para aquisição de marmitex. 
Foi adjudicado ao licitante vencedor, o único item 
pelo valor unitário conforme descrito: RESTAURANTE, 
LANCHONETE E BAZAR LABAREDA LTDA - ME, CNPJ: 
65.230.005/0001-56, item único R$11,80. Homologa-
do em 30 de julho de 2019. Roberto César Campos de 
Resende - Diretor Geral em exercício.

Publique-se na forma da lei
Marcela Campos Zaidan Fernandes

Secretária Municipal de Governo

Publique-se na forma da lei
Marcela Campos Zaidan Fernandes

Secretária Municipal de Governo

Secretário: Luiz Carlos Rocha de Paula

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,DESPORTO E

CULTURA - SEDEC

EXTRATO DE RESOLUÇÃO
Resolução nº 004/2019 - Cadastramento Esco-

lar da Educação Infantil
Estabelece normas para a realização, em 2019, do Ca-
dastramento Escolar da Educação Infantil para ingres-
so nas Escolas Municipais de Barbacena.
O Secretário Municipal de Educação, Desporto e Cul-
tura, no uso de suas atribuições, tendo em vista os 
dispositivos legais e as normas regulamentares em vi-
gor e considerando a necessidade do levantamento da 
demanda da Educação Infantil, RESOLVE:
Art.1°- O Cadastramento Escolar visa proceder à ins-
crição dos candidatos para o preenchimento de vagas 
na Educação Infantil em 2020, nas escolas municipais 
de Barbacena.
Art.2°- Para efetuar o Cadastramento Escolar, o pai, 
mãe ou responsável legal pela criança, que seja maior 
de dezoito anos, deverá procurar a Escola da Rede 
Municipal de Ensino mais próxima de sua residência, 
no período de 16 a 27 de setembro de 2019. 
Parágrafo Único – A inscrição é isenta de pagamento 
de taxas por parte do candidato.
Art.3º - Será inscrito no Cadastramento Escolar, o can-
didato que desejar ingressar na Educação Infantil nas 
Escolas Municipais de Barbacena, observando a data 
de corte etário vigente em todo Território Nacional, 
nos termos da Resolução CNE/CEB nº2/2018. 
Art. 4º – Para o cadastramento do candidato, serão 
necessários os seguintes documentos:
• CPF do responsável;
• Certidão de nascimento da criança;
• Cartão SUS (da criança);
• Cartão Bolsa Família ou número do NIS (da criança);
• Comprovante de residência (preferencialmente con-
ta de luz, mais recente);
• Contrato de aluguel (se for o caso);
• Último comprovante de renda dos responsáveis ou 
declaração caso não tenha registro em carteira.
Art. 5º - O período de matrícula dos inscritos no Ca-
dastramento Escolar, será unificado na Rede Municipal 
de Ensino, no período de 16/12/19 a 20/12/19.
Art.6º – A organização do atendimento da Educação 
Infantil para 2020, será realizado com base nos dados 
obtidos no Cadastramento Escolar,considerando a es-
trutura física das escolas e no fluxograma 2019/2020, 

Publique-se na forma da lei
Marcela Campos Zaidan Fernandes

Secretária Municipal de Governo

Diretor: Bruno Moreira Mota

SERVIÇO DE ÁGUA E
SANEAMENTO - SAS

ERRATA
Na publicação no e-dob do Município de Barbacena 
do dia 13/08/2019, Extrato de Portaria, Portaria N° 
99/2019, onde se lê:”auxiliar de escritório” leia-se: 
“auxiliar de administração”, mantendo-se os demais 
termos.

Publique-se na forma da lei
Marcela Campos Zaidan Fernandes

Secretária Municipal de Governo

objetivando compatibilizar a demanda com a oferta de 
vagas.
Art.7° - A inscrição no Cadastramento Escolar não é 
garantia de vaga.
Art.8º- O aluno já matriculado na Educação Infantil 
nas escolas da Rede Municipal de Ensino e nas Esco-
las Conveniadas não deverá se inscrever no Cadas-
tramento Escolar de que trata a presente Resolução. 
Art.9º- Fica designada Comissão de Cadastramento 
composta por EMILIANE TOSTE FLISCH PEREIRA, 
MARIA EUGENIA CASTRO SILVA OLIVEIRA, MARIA 
SOLANGE LUCINDO MAGNO, DANIELA CAMPOS AL-
MEIDA, ERICA CRISTINA MARTIN DO PRADO, SUELI 
MARIA ALVES CARVALHO, ANA PAULA BRUNELLI GO-
MES para, sob a presidência da primeira, organizar e 
tomar todas as providências necessárias para o Cadas-
tramento Escolar de que trata a presente Resolução.
Art.10 - Encerrado o Cadastramento, as escolas deve-
rão encaminhar as inscrições para a comissão desig-
nada no artigo anterior, que realizará análise e enca-
minhamento dos candidatos de acordo com o artigo 
6º desta Resolução.
Art.11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Barbacena, 15 de agosto de 2019. 
Luiz Carlos Rocha de Paula

Secretário Municipal de Educação, Desporto e Cultura

so Funcional nº 5.156/99, com efeito retroativo a 
10.07.2019. Barbacena, 13 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 20.655 - CONCEDER Abono Permanên-
cia, nos termos do art. 2º, § 5º, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, à servidora Almira Graciene 
Monteiro Arantes, Matrícula nº 4.225/01, ocupante 
do cargo de Fiscal de Rendas, conforme Despacho do 
Secretário de Planejamento e Gestão na f. 287 do Pro-
cesso Funcional nº 3.532/96, com efeito retroativo a 
25.07.2019. Barbacena, 13 de agosto de 2019.
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